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EMENTA

PENAL. HABEAS CORPUS SUBSTITUTIVO DE RECURSO 
PRÓPRIO. INADEQUAÇÃO. HOMICÍDIO CULPOSO. DOSIMETRIA. 
PENA-BASE. VALORAÇÃO NEGATIVA DA CULPABILIDADE. 
CONSTRANGIMENTO ILEGAL NÃO EVIDENCIADO. HABEAS 
CORPUS NÃO CONHECIDO.

I - A Terceira Seção desta Corte, seguindo entendimento firmado 
pela Primeira Turma do col. Pretório Excelso, firmou orientação no 
sentido de não admitir a impetração de habeas corpus em substituição ao 
recurso adequado, situação que implica o não conhecimento da 
impetração, ressalvados casos excepcionais em que, configurada 
flagrante ilegalidade apta a gerar constrangimento ilegal, seja possível a 
concessão da ordem de ofício.

II - A via do writ somente se mostra adequada para a análise da 
dosimetria da pena, quando não for necessária uma análise aprofundada 
do conjunto probatório e houver flagrante ilegalidade. 

III - Na hipótese, o Tribunal de origem apreciou concretamente a 
intensidade da reprovabilidade da conduta, assentando que o paciente 
"conduzia veículo de grande porte na contramão de Rodovia no período 
noturno", fatores que apontam maior censura na conduta e justificam a 
exasperação da pena-base, em atendimento aos princípios da 
proporcionalidade e da individualização da pena.

IV - A alegação de violação ao princípio do non bis in idem não 
merece prosperar, porquanto o Tribunal de origem se utilizou das 
condições pessoais do agente no contexto em que executou o delito. 
Qualquer incursão que escape a moldura fática ora apresentada, 
demandaria inegável revolvimento fático-probatório, não condizente com 
os estreitos lindes deste átrio processual, ação constitucional de rito 
célere e de cognição sumária. Precedentes.

Habeas corpus não conhecido.
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ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima 

indicadas, acordam os Ministros da Quinta Turma do Superior Tribunal de 

Justiça, por unanimidade, não conhecer do pedido.

Os Srs. Ministros Jorge Mussi, Reynaldo Soares da Fonseca e Joel 

Ilan Paciornik votaram com o Sr. Ministro Relator. 

Ausente, justificadamente, o Sr. Ministro Ribeiro Dantas. 

 
 

  

Brasília (DF), 09 de abril de 2019(Data do Julgamento)

Ministro Felix Fischer 

Relator
 

  

Documento: 94545658 Página  2 de 2

DIÁRIO DA JUSTIÇA ELETRÔNICO
Edição nº 2649 - Brasília, Disponibilização: Quinta-feira, 11 de Abril de 2019   Publicação: Sexta-feira, 12 de Abril de 2019


